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f'/)u/.titata.. Jll.unieipal de ol:.Alit 

- • ---- OECl?ITO r-:!! s.576, n: ººDE DEZEr!BR('I DE J,<"t!Ji;. 

r.a:JulGlllen·;;a c!ieposiçÕos da Lei nll 2.333, 
�o li do novombro de 1.9$5, que concede 

isenção do lr.ipoato Sobro Serviços de Cua! 

quer r:L1tu1•e;:a - 1 SS �s Mi croclilprooas , e 
d' "dA • a outraa provi enc1as. 

JOSt S!.fffllLI SOBRINllO, Prefeito do :.:unicfpio do Aaais, 
�atado de SÕo Paulo, no uso de suas atribuições le�aia, e considc -
rando o disposto no arti�o 1: da Lei Municlpal n!! �.303, de li do 

novecrbro de 1. 985, 

Artigo !!! - Para obtoror.:i � ioonção de que trata a Lei n!! 2.�SJ, de 

li de novocrbro do l.�BS, f-icar.:i as ocrprcsas obricadas � 

aproaentaçÕo, até o Últir.io dia �til do crÔs do fovorciro 

de·cada e�:orcfcio, salvo a hi�tese prevista no p.:irÓ:lr,2 
fo 2!! deste artioo, da c!eclaração dc;on�rando o prcen
chiciento d.:is condiçÕea e dou requisitos previstos na 

1:1encionadL1 Lei. 

§li! - 1'\ �aclaração, de exclusiva rcaponsabilidada dos contri
buintes, sujeita-ao a o.xa:::ic posterior pela hcl::iiniatra
ção Municipal, para comprovaçÕo de sua exatidão. 

§ 211! - O prazo cat:abclccido no "caput" deato artioo não se 
aplica no �rireciro ano do atividade da c:::prcsa, caao ecr 

M , 
que a dcclaraçao devera ser aprcocntada dentro do 30 

(trinta) diao, contados da oua inscrição na P1""0feituN1. 
§ 3!!' - A dcc!araçÕo lnstitufda por cate decreto �bcdoccrá ao 

forcrulÓrio ro:;:ul ar.iontado ;JC0lo Oepartaciento do Finançac. 
Artioo 2a - As ccprosas rcfcridao no ortioo anterior ficam obric.:, 

das� cr.iiccÕo do nota fincai do prootaçÕo do oorviços , 
podondo ocr adotado coclclo cirn�lificado, aprova�o pelo 

Dcpartarnonto do Finançao. 
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;\rtioo 3!! - No primeiro ano do atividado, a o::ipresa podcr.:i enqua -

drar-se ir.iediatar.iente ao reoir.ic desta lei, se a receita 
anual prcn·ista o cal::ulada Dr.J confprcidado cor.i os cri

térios c�cbolecidos na lei �.38:, de li de novcr.ibro de ' . 
l.9G5, niio ultra?aasar o Jir.iitc da receita eorreoponde.!J. 
te 9 1. 301' (llu:a e i 1 e trc::cntas) or.r�:o, t9cando-oc por 

, 1 
.. 

baoo o· \•a 1 or no::: i na 1 c.'coGCo t 1 tu oo no cies ele 

do ano aa i:scn9ão. 

Janeiro 

5 ftl: - f'ara o e::ercfcio de l .�85 e sct;uintos, õ 1 ir.iite de rc

cêita fixada no "cc�ut" deste artioo, ser� calcula:bpr.2. 
porcionalcente ao �:.per� de r.iosac decorridos clT.::rc o 
mês rla conotitui9ão da caprcsa e 31 �e de::cmbro do 1:100-

r • r:10 e.:cerc1c10. 
5 :?!' - �.s er.iprcsas ou fi1"r.laa individuars constituÍdaa anterio.i: 

cento ao cxcrcÍcio de l .!.'85, doverÕ.o ::ircenc:1cr o forr.;u-
1" · 

·-� i:, .. n '  rt' I" 'ct "' _,_ ar10 prcv10"t:o 1:10 .. .,- ao e 190 - <.o o uccr=o, 
r:ionatrando o roou 1 tac!o e::onÔr.i i co auferi do cr.i 1 • !:'�-�. 

da-

5 3a: - As oapresas ou firmas individuais que vieroc a se cons
tituir � parti� da vicência deste Decreto o não solici-
tar O seu cnquadr.u;iento COr.10 l:icroer.:�reoc, �odcrÕo se 

cnquac!rar.no.o anos subocc:ucntcs desde r.ua co::::->rovolõl os 
raoultados obtic1o� no o;,erc:Ício i::10;di�tar.1c�c anterior. 

llrt i � .i!! - As e::Jp1•osas c;ue vi ore::: a coctpl ctar ou ultra:>aa:;;al"., no 
' • d • - 1 • .,_ e! • t d e::crc1c10 a 1oen1roo1 o 1m1 .. e ;:i rccc1 a corrcopon en-

te l10 valor de 1.:00 (llur.i mi 1 o .trc:ent:ao) orrr::c, toc;:in . -
do-se por biJaa o valor nominill des�o tftuloa no :irês elo 

d • ,. ' • 't Ih" Jcnciro c!c ano e 1GCnyao, estara ouJCI a ao raço 1::Ja� 
to do l .S.� •• aobrc os fatos ocrnc'.oreo quo - vie1-en: · :i . . 
ocorrer após o f;Jto ou. oitua1r�o c:1;1e r.iet 1 var o acu ·<!a=.ii 
c;uadra.':lonto doo benofÍcioo d<! :!ii::roer.:prooo. 

�rtioo 5!! - A perda da condição do ��croom�rosa, por excesso de re

coita, deve GOr co::Junicada � rrefcitura, no pro:o de 3' 
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(trinta) dias, contados do ..âa - que a recei'ta ai:ln9iu 

a llOlla do l l•ite anual. 
Ari:igo 6• - Na primeiro ano da atividade como microe•prea.a, o ll11i

te de receita pare efeito da iaan9eo, eer� calculado 
• 

proporcional•ente ao número de meaea decorridos entre o . . . . 

da inacrição da empresa e 31 de dezembro do 11e8110. ano, • 

t011ando-ee por base para cada·mêa decorrido, .1/12. �hlD 
doze avoa)-do valor de 1 .300 (HID mil e trezentea)ORTNa • 

A d J o d o 0 no 11ea '!I aneuv o pr1me1 ro ano. 
Ari:igo 7R - Oe·valores para serem calculados anu�h11ente, ao enqua

d1" ... n1:0· e permanênei a_ da mlcll"Oempreea,. daverão ser ut.!. 
lizados oa Índices oficiai• baixados pelo GoVllrno Fede-
rei. · 

Ari:igo 8• - Este decreto entrar� em vigor na data de s�a edição re
vogadas aa diapoaiçÕes � c�ntr�rlo. 

Prefeitura Municipal de Aaala, em 09 de dezembro de 1.985., 
• 

NHO 

Pre 

: de Gabinete 
' 

. . 

•· 

Editado no Depari:ament� de 
dezembro de 1.985. 

da Prefeitura, em.09 de 

. . ' 

Chefe do Depari:amento 
, 

-
ao 
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.Dispõe sobre o fornul�rio, 
• 

"DECLA)"U.ç11o DE r.!I C!?OE:.:P:?ESA". 

O Chefe do Departa�ento de Finanças da Prefo.itura 

cipal do Assis, no uso de suas atribuições l egais e, conoidcrqndo 

o disposto no� 3� do arti oo lq do dccre�o ne 1.576, de O� de de:ca 

bro de 1 • �85, 

1. Cri ar o ;mexo forr.iul �rio do "DECLARi\Ç1IO !lE f.!ICRO�!P!?E-
� 

SA", que devera ser apresentada pelas em?rosas ou fir �as indfvi-

dua is i nt-:lressadas na i sanção c!o 1 t.:rcsrc SOBRE SERV 1 �OS DE QUALQUER· 

tUITl?f:E!.". - ISS, de que trata a Lei r:unicipal n9 2.3r.3, de 1 1  d o
· 

no

vembro de l.��S. at.� o �ltimo dia Útil c!o mêc de fevereir o de cac!a 
t • cxercr ::r o. 

.. -· No primeiro ano de -:r:;ividac!e, a "DECLARAÇ'.\O !.'IE �-!ICr.oz�-

PRES.\", de\rer� ser o;trcsent.ldil no pra:i:o de 30 (trinta) c!i a.s conta

dos do dota do inscrição d., er::prcsc no cadastro do r-rcfeitura. 

;?. Ao cr:::-rcaoc inscritas no cadi:stro do flrof.citura até 11 

de n ove�bro de 1.��5. interessadas no seu enquo�ra�ento co�o micro-· 

o.'llprcsas, devorÕo apresen tar a"DECLARAÇ:'IO o::: :.: 1cr.0:::1:PRESA" inicial 

até o dia ?.S de fovcreiro c!e I.���. 

Aosi:;, O� 

Chefe do 
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'Prefeitura ?flunicipal de ÂddÍd 

IUlllllHlD DI FllllÇIS 
• 

DECLARAÇ�O OE MICROEMPRESA 

I 

C:st<1b.clccimcnto Unico? Predio Proprio Nll Empre9. NI! 

D SIM 0 NXO Osu1 DNXO 

l'cGG0.35 Juridicas Firmas Individuais 
CCC/11í nll CPF nl! 

0Dmnnstr-��ão da Receita do Excrclcio Antorior 
Rcc.Progt.Serviços Rec.Yendaa Uercantis 
L,t Cr$ 

r.c:cc: 1 TA rs:rtMADA PARA o EXERCICIO DE 1.9 

ObocrviJçÕes: 
• 

. . --· · -

» 
do Rcsponsavel 

. - -- - -

{Assinatura 

Receita Total 
cr$ 

---
Cr$ 

-···· . 

Municipal} 

] 
Prof.Autonom. 

E • • xcrc1c10 

. -·· - . 

) 

) 


